
OBRAS COMPLETAS 
DE 

RUI BARBOSA 

VOL. XL. 1913 
T O M O II 

TRABALHOS JURÍDICOS 
* 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
RIO DE JANEIRO 



VOLUMES APARECIDOS 
Vol. I — 1855-1871 — 

Tomo I . 
Primeiros Trabalhos 

Vol. VI — 1879 
Tomo I . 

Disc. Parlamentares. 
Vol. VII — 18S0 — 

Tomo I . 
Disc. Parlamentares. 

Vol. VII I — 1881 — 
Tomo I . 

Trabalhos Diversos. 
Vol. I X — 1882 — 

Tomo I . 
Reforma do Ensino Se-

cundário e Superior. 
Tomo I I . 

Discursos e Trabalhos 
Parlamentares. 

Vol. X — 1883 — 
Tomos I a I V . 
Reforma do Ensino Pri­

mário . 

Vol. X I — 1884 — 
Tomo I . 
Disc. Parlam. Emancipa­
ção dos Escravos. 

Vol. X I I I — 1886 — 
Tomo I . 

Lições de Coisas. 
Tomo II . 

Trabalhos Diversos 

Vol. X I V — 1887 — 
Tomo I . 

Questão Militar. Aboli­
cionismo . Trabalhos Jurídi­
cos . Swift. 

Vol. X V I — 1889 — 
Tomos I a V I I I . 

Queda do Império. 

Vol. X V I I — 1890 — 
Tomo I . 

A Constituição de 1 8 9 1 . 
Vol . X V I I I — 1891 — 

Tomo I . 
Disc. Parlamentares. Jor­

nalismo . 
Tomos I I a I V . 

Relatório do Ministro da 
Fazenda. 

Vol . X I X — 1892 — 
Tomo I . 

Disc. Parlamen tares. 
Tomo I I . 

Discursos e Trabalhos 
Parlamentares. 
Tomo I I I e I V . 

Trabalhos Jurídicos. 
Vol. X X — 1893 — 

Tomo I . 
Visita à Terra Natal. 

Disc. Parlamentares. 
Tomos I I a I V . 

Jornal do Brasil. 
Tomo V. 

Trabalhos Jurídicos. 

Vol. X X I I — 1895 — 
Tomo I . 

Disc. Parlamentares. Tra­
balhos Jurídicos. 



OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 
VOLUME XL TOMO II 



Foram tirados ties mil exemplares em papel vergé, 
do presente volume das Obras Completas de 
Rui Barbosa, mandadas publicar, sob os auspí­
cios do Governo Federal, peto Ministro Gustavo 
Capanema dentro do plano aprovado pelo decreto-lei 
n.° 5.668, de 50 de setembro de 1941, baixado pelo 
Presidente Ge túlio Vargas, e de acordo com o de­
creto n.° 182, de 27 de maio de 1946, promulgado 
pelo Presidente Eurico Gaspar Dutra e rejerendado 

pelo Ministro Ernesto de Sousa Campos. 



Caricatura de Rui Barbosa, de autoria de Vasco Lima, feita cm 1913. 

I( Doação 4o Sr. Carlos, B. Afflalo â ffisa de Rir Barbosa). 



OBRAS COMPLETAS 
l)h 

RUI BARBOSA 

VOL. XL. 1913 
TOMO II 

TRABALHOS JURÍDICOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
RIO DE JANEIRO — 1962 



PREFACIO E REVISÃO 
DE 

JOSÉ CÂMARA 

Juiz no Estado da Guanabara 

. 

i 



PREFACIO 

Na seqüência da publicação dos escritos" e dissertações 
jurídico-forenses produzidas pelo Conselheiro Rui Barbosa, 
no ano de 1913, vão agrupados, no conjunto ora impresso, 
todos os trabalhos que, na esfera do Direito público, foi pos-
sivel localizar, coligir e classificar. 

No âmbito a que nos reportamos, abundante foi a produ-
ção do jurisconsulte, sem embargo de ter sido uma das fases 
mais atormentadas, uma das quadras mais atribuladas de sua 
existência de homem público. 

O volume XL (1 ) compreende três tomos pertinentes ex­
clusivamente a assuntos jurídicos: o de número I, formado pelo 
alentado estudo concernente às CESSÕES DE CLIENTELA, já pu­
blicado; o que ocupa na série o número II, c de que agora nos 
ocupamos; e, finalmente, o III, em preparo, ao qual foi des­
tinado conteúdo variado. 

Grande parte da matéria aqui incluída, na sua maioria, 
era já impressa, muito embora de pouca divulgação alguns 
dod trabalhos, c dispersos e raríssimos vários dos textos 
utilizados. 

O opúsculo I, atinente ao problema das acumulações 
remuneradas, tema dos mais oportunos nos dias atuais, teve 
como fonte o único texto hoje conhecido — a Gazeta de Notí­
cias da Capital Federal. Estampado, em forma de entrevista, 
nas edições de 28 e 30 de dezembro de 1912, e 2, 4, 6, 11 
e 12 de janeiro de 1913, desse veterano órgão da imprensa 

(1) Correspondente ao ano de 1913. consoante o que determina o 
Decreto-lei nv 3.66S. de 30 de setembro de 1941. 
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desta Capital, não se tinha, contudo, até hoje, ao que se infere, 
reunido em volume tal conjunto, aliás dos mais vigorosos, que 
aqui se têm publicado para subsídio doutrinário e histórico 
da momentosa questão. Não [oi possível, sequer, conseguir 
qualquer roteiro a respeito do destino dos manuscritos origi­
nais, havendo, contudo, nos recortes dos arquivos do Autor, 
correções de seu próprio punho, o que veio imprimir sem dú­
vida maior cunho de autenticidade à fiel reprodução do pen­
samento de Rui Barbosa (2). 

A matéria contida no opúsculo II, que diz respeito ao não 
cumprimento, por parte do Governo Federal, de cláusula con­
tratual na qual eram partes, de um lado, a União Federai e, 
de outro a Madeira Mamoré Railway Company, [oi obtida 
mediante cópia do [olheto (págs. 15-22) saído na época, e do 
qual conhecemos apenas três exemplares. (3). 

O de número III, ao que sabemos, era até agora inteira­
mente inédito. Reportando-se à atribuição do Distrito Fe­
deral para decretar impostos de transmissões de imóveis inter-
vivos e do poder de isentar de sua incidência em determinados 
cascos, [oi suscitado, então, por uma consulta da The Rio de 
Janeiro, Tramway, Light and Power Co. Pertence hoje o 
manuscrito original à Cia. Carris, Luz e Força do Rio de 
Janeiro, havendo, contudo, cópia dactilografada no arquivo 
da Casa de Rui Barbosa-

O parecer relativo à disponibilidade de magistrado, a 
que se reporta o conteúdo do opúsculo IV, obteve-se mediante 

(2) Esse escrito, cujo conteúdo transcende certamente o âmbito 
habitual das entrevistas, foi elaborado quando havia já sido aprovada 
pelo Congresso Nacional a resolução em que se tinha convertido o antigo 
Projeto n* 73 — de 1896. da Câmara dos Deputados (Senado Federal, 
n* 125; Projeto 518 — Câmara dos Deputados, sessão legislativa de 
1912). vetado pelo Presidente Hermes Rodrigues da Fonseca, em 6 de 
janeiro de 1913. 

(3) Pertencente, outrora, à coleção Mac Dowell. e. atualmente. 
ã Biblioteca da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 
(opúsculo C X I X ) . cuja administração gentilmente nos permitiu a cópia 
por traslado. Posteriormente adquiriu a Casa de Rui Barbosa um exemplar. 
Também possui outro o Autor deste prefácio. 
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cópia conservada no arquivo do Autor, em laudas dactilo-
grafadas e autenticadas. 

Quanto ao escrito publicado no vespertino A Noite. 
desta Capital, concernente ao cabimento de habeas-corpus 
nos casos de deportação de estrangeiro, objeto do opúsculo V, 
serviu de base à reprodução o texto do próprio órgão a que 
[oi endereçada a missiva pelo seu Autor. (4) 

A questão do habeas-corpus impetrado em favor do 
Superior Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas — sem 
dúvida, no seu gênero, um dos casos mais originais já vistos 
no egrégio Supremo Tribunal Federal, teve como fonte a 
publicação feita em Documentos Parlamentares, comple­
mento dos anais do Congresso Nacional. (5) 

Não obstante intensas e sucessivas pesquisas, nas quais 
podemos como sempre contar com a inestimável cooperação do 
bacharel Otacilio Pinheiro, não conseguimos encontrar no Ar­
quivo do Supremo Tribunal os autos do processo, faltando-nos, 
assim, para completá-lo, a petição inicial e o acórdão proferido 
a 23 de agosto de 1913, pelo qual foi concedida a ordem im­
petrada sob o número 3.405. Destarte, saem publicados tão 
somente a sustentação oral, e um fragmento inédito, conser­
vado no arquivo do Autor, pertinente à espécie, e não utili­
zado no discurso de 23 de agosto. 

Constitui o opúsculo VII o parecer referente a terras 
devolutas, concedidas à Estrada de Ferro São Paulo-Rio 
Grande, e do qual sabemos da existência, apenas, de um 
exemplar, pertencente ao Prof. Homero Pires. No avulso 
acha-se o parecer de Rui inserido nas1 págs. 171 a 194.(6) 

(4) Edição de 15 de março de 1913. 
(5) Intervenção nos Estados, vol. XII. págs. 233 a 238. Publicado 

nos Anais do Congresso a requerimento do deputado Alexandre José 
Barbosa Lima. Reproduzido, na integra, no Imparcial c n'A Época 
de 24 de agosto, como também n'O Estado de São Paulo, edição de 25 
de agosto de 1913. 

(6) Das Terças Devolutas Concedidas â Estrada de Ferro S. Paulo-
Rio Grande. Exposição dos Direitos e Obrigações da Companhia pelo 
Conselheiro Teixeira d'Abreu. São Paulo, 1913. 
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O modo como. na elaboração dos escritos aqui publi­
cados, se socorreu o Autor de documentos e livros, dispen­
sou-nos, na sua quase totalidade, do levantamento de biblio­
grafia. Excetua-se tão somente o opúsculo IV. Nos demais, 
tão pequeno é o número de obras consultadas, que não havia 
vantagem em relacioná-las. 

* * * 

Dos casos concretos a que se referem os temas deba­
tidos1, ao que apuramos, apenas os processos de habeas-cor-
pus engendraram causas forenses, não indo os demais além 
das soluções administrativas comportadas ou da expectativa 
que os originou. 

* * * 

Precedemos cada estudo, sempre que possível e neces­
sário, dos informes inerentes às questões debatidas e suas 
conseqüências mais relevantes. 

Com o tomo subseqüente, o terceiro, completaremos a 
publicação de toda a série de trabalho jurídicos saídos da pena 
de Rui Barbosa durante o ano de 1913, e, ex-vi-legis, con­
teúdo do volume XL de suas OBRAS COMPLETAS. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1949. 

JOSÉ CÂMARA. 
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ACUMULAÇÕES 
REMUNERADAS 

Inconstitucionalidãde da Resolução 
que as proíbe 

ENTREVISTA À GAZETA DE NOTICIAS 



N O T A DO REVISOR 

A Constituição de 24 de fevereiro de 1891, em seu art. 73, 
vedava as acumulações remuneradas no serviço público, sem, 
entretanto, precisar os limites da proibição, e as exceções por 
ventura admissíveis. 

Pretendendo regular a matéria, foi apresentado um pro­
jeto de lei, no congresso, que, julgado objeto de deliberação 
em 1896, teve sua redação final ultimada somente a 31 de 
dezembro de 1912. Antes, já havia mesmo o poder executivo 
expedido o Decreto n9 7.503, de 12 de agosto de 1911, com 
o intuito de disciplinar o assunto ( 1 ) 

Era a resolução do legislativo vazada em termos tão 
rigidos, que, uma vez aplicada, implicaria a sua prática em 
severas restrições aos cargos públicos, civis ou militares, 
parecendo ferir o seu contexto situações definitivamente cons­
tituídas, em desacordo, assim, com a lei magna (art. 17, § 39). 

Convertido o projeto em resolução, e enviada esta à 
sanção presidencial, suscitou desde logo a sua adoção inú­
meras manifestações em contrário, quer na imprensa, quer 
no seio dos órgãos representativos do pensamento jurídico 
da época. 

Ouvido pela Gazeta de Noticias, concedeu Rui BARBOSA 
a entrevista que se segue, publicada alternadamente, nas 

(1) Por esse decreto havia se determinado que os empregados ou 
funcionários públicos, que se achassem no exercício cumulativo de dois 
ou mais empregos ou funções e cargos públicos federais, remunerados, 
fossem obrigados a optar, desde a data do decreto, pela remuneração de 
um deles, sob pena de ser a opção feita ex officio, pelo governo, cabendo 
a esse mandar pagar uma só remuneração dentre as acumuladas. 
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edições desse periódico, de 28 e 30 de dezembro de 1912. e 
de 2, 4. 6. 11 c 12 de janeiro de 1913. 

A repercussão dos argumentos aduzidos pelo entrevis­
tado não se fêz esperar. Seus efeitos, ao que de tudo é possível 
inferir-se, foram, por assim dizer, ultimativos quanto ao debate 
ocasionado pela matéria. 

Reunido em Petrópolis o ministério, no dia 6 de janeiro 
de 1913. sob a presidência do Marechal Hermes Rodrigues 
da Fonseca, chefe do governo da República, manifestou-se 
a maioria pela rejeição do ato legislativo, sendo, ao que foi 
apurado pela reportagem, invocados os argumentos de Rui 
BARBOSA em suas sucessivas declarações à imprensa desta 
Capital. O próprio chefe de Estado teria alegado ser con­
trário, em princípio, à resolução, abstendo-se, contudo, de 
rejeitá-la individualmente, por entender que o seu veto po­
deria induzir à afirmação de que agia pro domo sua. 

Ante a opinião vencedora, apurada na reunião minis­
terial de 6 de janeiro, ficou assentado opor veto à deliberação 
legislativa, sendo o ministro Rivadávia da Cunha Correia, 
titular da Justiça e Negócios Interiores, encarregado de re­
digir as razões que justificaram a recusa da resolução. 

Em mensagem de 10 de janeiro de 1913, foram os autó­
grafos do ato do congresso devolvidos à Câmara dos Depu­
tados, com as razões que fundamentaram a sua rejeição pelo 
poder executivo. ( 2 ) 

(2) Diário Oficial, edição de 12 de janeiro de 1913. 



Entrevista 
I 

NAO É CONSTITUCIONAL A LEI 

No mesmo dia em que na Câmara dos Deputados foi 
aprovado o projeto de lei que veda as acumulações remune­
radas, a Gazeta procurou em sua residência o eminente sena­
dor Rui BARBOSA, mestre mundial de direito, com o intuito 
de ouvi-lo sobre a importante questão. 

No momento, porém, não nos pôde atender o grande 
jurista. Deixou-nos, contudo, a certeza de que nos externaria 
a sua opinião, dias depois. 

Ontem S. Ex. distinguiu a Gazeta com a palestra que 
se segue. 

Inútil é encarecer o seu valor. Dizer que é de Rui BAR­
BOSA é tudo. 

— Lemos a sua interview de quinta-feira com um dos 
nossos jornais matutinos. Adiantando, em um dos seus tre­
chos, a que nos prometera sobre o caso das acumulações, 
deu V. Ex. a ver que não está pela reforma ora adotada no 
Congresso Nacional. 

— Sim, senhor. M á s as poucas palavras, em 
que ali toquei este assunto, estão bem longe de expli­
car, definir e justificar a minha maneira de sentir 
nessa complexa e delicada questão, a cujo respeito, 
por mal nosso, a vozearia oficial encontrou apoio em 
órgãos dos mais notáveis na imprensa independente. 

Além de que, naquele desalinhado cavaco meu, 
um tópico me escapou, o lugar onde aludo às leis re­
troativas, no qual nem se acha claro o meu pensa­
mento, nem se vê bem o liame dessa digressão com o 
assunto principal: o novo regimen das acumulações. 
De tais insuficiências e lacunas raro logra escapar, 
apressadas como costumam ser, esse gênero de entre-
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vistas, ainda quando revistas pelo entrevistado. Ve­
jamos se na de hoje não cairemos no mesmo. 

— De modo que a sua opinião não vai com as apo­
logias desta medida? 

— Não, senhor. Tenho, neste particular, idéias 
cuja notoriedade conta não menos de vinte anos. Na 
legislação que em 1892 regulou esta matéria me cou­
be grande parte. Dessa responsabilidade, mui inten­
cional e advertidamente assumida, não me quero ali­
viar. Persisto em negar ao art. 73 da Constituição o 
sentido que lhe atribui a intransigência dos nossos de-
sacumuladores. 

Ainda bem que, para o fazer com desassombro, 
não tenho, nem nunca tive, interesses pelos quais me 
sinta constrangido. Pertenço à escassa minoria dos 
brasileiros não analfabetos, que aborrecem os empre­
gos públicos, e nunca os serviram. Apenas fui minis­
tro por quatorze meses no Governo Provisório ( 1889-
1891), e, há cinco anos, desempenhei, por alguns 
meses, as funções de embaixador. Não sou aposenta­
do, reformado, lente ou magistrado em disponibili­
dade. Nenhum mal, pois. me faz a mim o radicalismo 
desacumulativo da lei recém-votada. 

Mas o meu senso jurídico e essa espécie de sexto 
sentido, a que se chama senso comum, não me deixam 
iludir com o pretenso constitucionalismo dessa novi­
dade e os resultados moralizadores, com que a pre­
conizam. 

— Entretanto, neste sentido parece estar formada e 
encaminhada a. opinião. 

— Bem vejo. Mas nem por isto me sinto abalado 
na minha. 

Nessa opinião há um fundo louvável de morali­
dade. É o da revolta contra os abusos do validismo 
oficial na administração, contra a voracidade polí­
tica na exploração dos cargos públicos, contra a ab-
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sorção do orçamento pelo parasitismo republicano. 
Esse flagelo recrudesce todos os dias com o baratea­
mento das aposentadorias sem a legitimação constitu­
cional da invalidez, com o filhotismo exercido no pro­
vimento dos cargos sujeitos à garantia do concurso e 
com o crescer vertiginoso das reformas entre os mili­
tares, atraídos para a inatividade pelas vantagens da 
sua remuneração no grotesco sistema brasileiro, onde 
o reformado embolsa vencimentos mais pingues do 
que o oficial em serviço. 

Daí, na sua maior parte, o escândalo das acumu­
lações, cujo irritante espetáculo se agrava, quando o 
incapaz, reunindo nas mãos, pela influência dos bons 
padrinhos, dous ou três cargos, ou duas ou três remu­
nerações, as engrossa ainda com os proventos de uma 
cadeira obtida, na Câmara ou no Senado, por nomea­
ção das maiorias, que, nele e nela, nomeiam, me­
diante a designação dos chefes de partido e o bene­
plácito do presidente, os senadores e deputados. 

Mas as conseqüências perniciosas dessa imorali­
dade evidentemente se não remedeiam, acabando me­
canicamente, por uma proibição absoluta, com as 
acumulações. Porque o grande mal não está em que 
as incapacidades acumulem os cargos públicos, mas 
em que os cargos públicos se confiem às incapacida­
des. Desacumulando, o que unicamente se obtém, 
será multiplicar o número dos incapazes beneficiados, 
abrindo ao poder novas ocasiões de exercer entre os 
seus favorecidos, engrossando-lhes a quantidade, o 
arbítrio, de que dispõe. 

O que se devia, sobretudo, era cercear esse arbí­
trio, já buscando assegurar, contra êle, a seleção dos 
mais aptos para os cargos científicos e técnicos, já 
criando óbices e freios à concessão, pelo governo, de 
aposentadorias indevidas, e, ao mesmo tempo, na ad­
ministração do Exército e da Armada, moderar a li-
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beralidade atual às reformas, submetendo-as, de um 
modo sério, ao critério estrito da invalidez, que a elas 
indubitavelmente se estende, por ilação irresistível do 
mesmo texto constitucional, onde se impõe essa con­
dição às aposentadorias. 

Nesse regimen de moralização caberá, sem dú­
vida nenhuma, às desacumulações uma colaboração 
muito útil. Contanto, porém, que, à sombra de um 
texto constitucional mal entendido na sua literalidade, 
se não apliquem elas cegamente, sem a discrimina­
ção indispensável. Porque, em tal caso, de envolta 
com os seus benefícios, acarretarão prejuízos consi­
deráveis ao serviço nacional, ora substituindo nele 
os mais pelos menos capazes, ora semeando injusti­
ças, e multiplicando questões, que aumentarão, com 
um novo elemento da maior desordem, a embrulhada 
jurídica de hoje. 

— Mas tomemos um exemplo. Não répugna ao seu 
espirito de justiça que um membro da nossa mais alta ma­
gistratura, obtendo, graças à sua privança e troca de ser­
viços com o chefe do Estado, uma aposentação inconstitu­
cional, vá reunir agora, com a cadeira onde a política o acaba 
de colocar no Congresso, aos vencimentos de aposentado o 
subsídio parlamentar? E, nesse caso, a sua desacumulação 
não seria o meio natural de restabelecer a legalidade e a mo­
ralidade violadas? 

— Ao meu espírito de justiça répugna que se 
violasse a Constituição, para o favorecer com essa 
aposentadoria, se, com efeito, o aposentado não tem 
por si, averiguadamente a cláusula da invalidez ao 
serviço da nação. Mas, uma vez outorgada a apo­
sentadoria pela autoridade legal e acatado o seu ato 
pelo Congresso, que não usou da sua jurisdição cons­
titucional, para chamar a contas o presidente da Re­
pública, ninguém tem o direito de tocar na pensão do 
aposentado. É um elemento do seu patrimônio, nele 
definitivamente incorporado, que a lei não poderia 
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extinguir, suspender, ou desfalcar, sem atentar jun­
tamente contra as duas garantias constitucionais da 
irretroatividade das leis e da inviolabilidade do di­
reito de propriedade individual. 

Claro está que esta situação jurídica se não 
altera com o ingresso do aposentado ao corpo legis­
lativo. Se o ato de soberania popular (real ou su­
posta) é constitucional, embora o eleito seja um apo­
sentado, não se pode abrir, em seu desfavor, uma 
exceção à norma constitucional da remuneração ta­
xada aos serviços parlamentares. 

Remuneração, portanto, de serviços atuais, de 
novos serviços, o subsídio nada tem com a pensão da 
aposentadoria, direito adquirido e perpétuo, que, ga-
lardoando uma carreira encerrada, não sujeita o be­
neficiado a nenhuma condição de serviços ulteriores. 

Juridicamente, não creio que se possa encarar o 
assunto de outro modo; e eu, quando aprecio direitos, 
não conheço pessoas. 

— Visto isto. a corrente de satisfação, que acolheu essa 
providência legislativa, tem origem num erro? 

— Assim é, ao menos na minha humilde opinião, 
que esclarecerei melhor noutra palestra, visto como 
a de hoje vai já dilatada em excesso. 

Essas correntes de opinião, às vêzes, entre nós, 
são como certos aguaceiros de verão, que desfecham, 
e passam, trazidos e levados por uma rápida venta­
nia. Em havendo boa monção, bastará, talvez, um 
discurso, um artigo de jornal, uma impressão mo­
mentânea, para causar na atmosfera uma pressão ge­
neralizada, e mudar o ambiente. É assim que se de­
terminam e passam, essas correntes caprichosas e 
efêmeras. 

Vou mostrar-lhe um caso desta natureza. Expi­
rava, este ano, o mês de setembro, quando a famosa 
questão do Código Civil levou à tribuna do Senado 
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um dos mais abalizados ornamentos daquela casa. O 
eminente senador, indisposto com certos escrúpulos 
constitucionais opostos, naquela câmara, a algumas 
disposições do projeto emendado pela comissão espe­
cial, tomara a palavra mal humorado contra esta nossa 
Constituição, "cujo papel, desde que foi promul­
gada, não tem sido outro senão o de fazer o mal, e 
impedir que se faça o bem". ( * ) 

Nesta apreciação há, não se pode negar, muito 
de verdade; porque não são raras as vezes, em que, 
neste regimen, se tem obstado ao bem e praticado o 
mal em nome da Constituição. O mesmo, aliás, igual­
mente se poderia dizer da Constituição anterior, no 
outro regimen, e, cuido eu de quantas constituições 
concebamos no meio brasileiro de até agora, dadas as 
nossas taras morais de origem, o nosso atraso inte­
lectual, e os vícios da nossa educação política, her­
dados pela monarquia à república, mas sob a repú­
blica desenvolvidos espantosamente. 

Na escolha, porém, dos fatos com que tentou do­
cumentar a sua tese, não podia ter sido menos feliz 
o ilustre senador. 

Com três casos imaginou êle ter levado à evidên­
cia a sua demonstração: o da lei por meio da qual o 
Congresso, em 1892, interpretou o texto constitu­
cional sobre as acumulações; o da jurisprudência, me­
diante cujos arestos o Supremo Tribunal tem decidido 
pertencerem à competência das justiças da União os 
litígios entre cidadãos de Estados diversos; o dos es­
crúpulos constitucionais, com que se combateu em 
1907 e se está combatendo hoje o regimen então cria­
do e agravado agora em matéria de expulsão de es­
trangeiros. 

( * ) Scnndor Fcliciano Pena. — Discurso proferido na Sessão de 
30 de setembro de 1912. (N. do R.) 
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Ora, quanto à expulsão de extrangeiros, se o 
mal estava, como entende o nobre senador "no erro", 
cometido pela nossa Constituição, contra "a sobera­
nia nacional", de considerar perfeitamente equipara­
dos estrangeiros e nacionais no tocante aos direitos 
de liberdade, segurança individual e propriedade enu­
merados no art. 72, se o mal estava, digo, nessa equi­
paração, inconciliável com a deportação do estrangei­
ro, e o bem no regimen oposto,— o que os fatos aca­
bam de mostrar, com a lei ora adotada pelo Con­
gresso, lei onde se despe, neste assunto, o estran­
geiro da mais explícita das garantias constitucionais, 
é, justamente, que o "mal" intentado pela nossa Cons­
tituição não empeceu nunca "ao bem" concebido pelos 
seus interpretadores e aplicadores, — proposição dia­
metralmente contrária à sustentada pelo nobre se­
nador. 

Teria êle mais razão quanto às duas cincas de 
jurisprudência, que assacou ao Supremo Tribunal? 

Examinemos. 
Sob a Constituição atual, disse o benemérito se­

nador, os poderes públicos "todos os dias inventam 
cousas novas. Vivemos vinte e dous anos supondo, e 
ninguém duvidando", que a justiça dos Estados po­
dia ser exercida em causas movidas entre litigantes 
residentes em Estados diversos. "Agora só a justiça 
federal pode conhecer de causas, em que os litigan­
tes sejam de Estados diferentes". 

Mas a verdade está precisamente no inverso do 
que estas duas afirmativas categóricas dão por sa­
bido. Jurisprudência corrente foi "sempre", debaixo 
da Constituição atual, que, nos litígios entre pessoas 
não residentes no mesmo Estado, os tribunais fe­
derais têm jurisdição privativa. 

Para oferecer desta realidade inquestionável a 
mais material das provas, basta abrir os Comentários 
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de JOÃO BARBALHO, onde se acha consagrada como 
líquida esta lição constitucional. A obra de JOÃO BAR­
BALHO traz no rosto a data de estampada "em 1902", 
e nela se mencionam arestos, que vêm "desde 1896", 
consagrando como corrente essa noção. 

Abatidos esses "dezesseis anos", a que ficariam 
reduzidos os "vinte" da jurisprudência contrária, ale­
gada pelo douto senador? A quatro. Mas isso mes­
mo, se lograsse mostrar que os julgados anteriores 
firmavam opinião diversa, o que não conseguiria; por­
quanto as decisões de 1896 não inovaram, mas con­
tinuavam o veio da corrente já estabelecida. 

Ainda, porém, não acabam aí os equívocos, a que 
foi induzido, num movimento de maledicência jurídi­
ca muito injusta, o ilustrado censor. 

Querendo mostrar que esta maneira de enten­
der o art. 60 da Constituição Republicana "arranca 
uma atribuição aos Estados, para a dar a outrem", 
essa crítica pretende haver ficado ali meramente "por 
inadvertência" a cláusula onde se indicam entre as 
matérias peculiares à jurisdição federal "os litígios 
entre cidadãos de Estados diversos, diversificando as 
leis destes". 

Segundo essa versão, a história do caso viria a 
ser esta. Na Constituição formulada pelo Governo 
Provisório cabia aos Estados legislar, não só quanto 
ao direito processual, mas ainda quanto ao direito 
substantivo. Por isso na Constituição que aquele go­
verno propunha se inseriu o outro texto, onde se co­
mete à justiça da União processar e sentencear as li­
des entre cidadãos residentes em Estados diversos, 
diversificando as leis destes; visto como, acredita e 
assevera o ilustrado senador, "o texto referente à di­
versidade das legislações se refere à legislação 
substantiva",... (1 ) com acerto, concluindo, como 

(1) Há uma falha na composição do artigo. 
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concluiu o nobre senador, que, não dando a Consti­
tuição em vigor aos Estados competência alguma em 
relação às leis substantivas, isto é, às leis que cons­
tituem o direito civil, comercial e penal brasileiro, 
não poderiam elas "diversificar" de Estado a Estado, 
e, sendo este o motivo da alçada federal nos pleitos 
entre indivíduos residentes em Estados diferentes, 
cessava por si mesma de existir a competência da 
justiça da União nesse gênero de causas. 

Mas ambos os pressupostos dessa argumentação 
eram inexatos. 

Primeiramente, não era verdade, como cuidava o 
nobre senador, que a Constituição organizada pelo 
Governo Provisório entregasse aos Estados a legis­
lação concernente ao direito substantivo. Ao contrá­
rio, em ambos os decretos, mediante os quais êle for­
mulou a nova organização constitucional, o de 22 de 
junho e o de 23 de outubro, art. 33, n. 24, corres­
pondente ao art. 34, n. 24, da Constituição vigente, 
se reserva "privativamente ao Congresso Nacional" 
a competência quanto "às leis civis, criminais e co­
merciais da República". E, não obstante, foi justa­
mente o último desses decretos que, reparando a omis­
são dada no primeiro, acrescentou, no art. 59, b, à 
cláusula "os litígios entre cidadãos de Estados diver­
sos" a frase complementar "diversificando as leis 
destes", frase que, após a mesma cláusula, a Consti­
tuição atual, no art. 60, d, literalmente reproduz. 

Logo, não só quanto à reserva da legislação 
acerca do direito substantivo ao Congresso Nacio­
nal, o que se acha na Constituição adotada é ipsis 
verbis o mesmo que o Governo Provisório no seu pro­
jeto constitucional propunha, com o que se torna pal­
pável a inexação do primeiro fundamento no racio­
cínio do ilustre senador, mas ainda (e com isto se 
apura a inexatidão, igualmente flagrante, do segun-
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do) mas ainda, repito, se liquida que o complemento 
exarado nas palavras "diversificando as leis destes" 
não alude às leis substantivas. 

Quando aludisse, ainda assim não seria proce­
dente a conclusão de que, sendo um só, como entre 
nós é, o direito substantivo, já não havia razão, para 
ser a justiça federal quem conhecesse das questões 
entre partes residentes em Estados diversos. É o que 
ensina JOÃO BARBALHO, retrilhando a lição universal 
dos constitucionalistas americanos: 

"Em rigor a diversidade legislativa não é a cau­
sa determinante da competência federal no caso, mas 
a que, em resumo, se acha assinalada no § 948 dos 
Comentários de J. STORY: 'A Constituição presu­
miu que as predileções dos Estados, suas preocupa­
ções, seus zelos ou interesses particulares podiam 
travar ou impedir a administração regular da justiça. 
E eis por que as contestações entre Estados, ou entre 
cidadãos de diferentes Estados... submetem as par­
tes às leis do Congresso e à jurisdição dos tribu­
nais da União '." (BARBALHO: Comentários, pági­
na 253). 

Desde muito antes de STORY já se exprimia se­
melhantemente HAMILTON, no Federalists, sendo que 
daí até BRYCE e os que depois deste ainda têm expla­
nado o assunto, a mesma linguagem falam todos os 
mestres do direito americano. 

Ora, se o que se receia e o que se quer acaute-
lar são as desigualdades e fraquezas da justiça nos 
litígios entre cidadãos de Estados diversos, claro 
está que com a cláusula relativa à diversidade nas 
leis, o de que se cogita aqui, e com razão de sobra, 
são as leis "não substantivas". Variando as leis 
processuais, variam com elas as garantias de boa 
justiça dadas às partes. E, por isto, como essas leis 
variam de Estado a Estado, e, com elas, outras leis, 
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as leis administrativas, as leis políticas, as leis 
financeiras, que podem atuar sobre as garantias da 
justiça, — para assegurá-la igual aos litigantes, 
quando estes não fossem de um só Estado, se confiou 
o julgamento dessas controvérsias judiciais à magis­
tratura da União. 

Nunca houve, pois, censura mais gratuita e iní­
qua do que essa, com que a autorizada voz do nobre 
senador se levantou contra o respeito acatado pelo 
Supremo Tribunal Federal ao texto da Constituição 
no art. 60, letra d, querendo que este tribunal o tor­
nasse como uma excrescência desdenhável, para ab­
dicar da autoridade que lhe êle confere sobre esse 
gênero de causas, e transferi-la aos tribunais dos Es­
tados. 

Com esses capítulos de acusação, entretanto, foi 
que o nobre senador impressionou o Senado e o pú­
blico. O seu discurso foi estampado com títulos de 
grande relevo como sensacional, e alguns dos mais 
autorizados órgãos do nosso jornalismo, em vez de 
acharem no caso motivos para anotar, com os devidos 
reparos, os cochilos de HOMERO, romperam em 
clamor contra as cabeçadas e caduquices desta enxo­
valhada Constituição, a que já se leva a crime até 
o haver julgado o Brasil capaz do regimen federativo. 
E são os nossos republicanos que entram a ref regá-lo, 
justamente quando a dinastia deposta se oferece a 
entrançar com êle a nova monarquia. 

Cousas do Brasil. 
Ora, é assim, meus senhores, que, entre nós, se 

formam "correntes" ou "movimentos" de opinião. 
Tão descontentes vivemos (e não sem motivo), 

que, em se abrindo uma grande boca, e levantando-se 
dela um grande brado, apanhamos todos a garça no 
ar, e, encambulhando o bom com o ruim, o verdadeiro 
com o errôneo, o torto com o direito, por aí nos deixa-
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mos levar, desencaminhados, no coice da procissão, 
engrossando-lhe o coro, sem advertir para onde nos 
conduz a toada. 

Mas, por hoje, façamos ponto. O muito que 
ainda está por dizer quanto à ucxata quaestio das 
acumulações, ficará para outra conversa. Em nos res­
tando ainda, para ela, ensejo e vagar, veremos se a lei, 
com que as querem acabar de uma vassourada, me­
rece, realmente, altar e charola. 

Gazeta de Noticias, 28 de dezembro de 1912. 



II 
NÃO É CONSTITUCIONAL A LEI 

HISTÓRIA DA CLÁUSULA CONSTITUCIONAL 
TOCANTE ÀS ACUMULAÇÕES 

O ART. 73 DA CONSTITUIÇÃO INTERPRETADO 
PELOS SEUS PRÓPRIOS AUTORES 

Conforme havia prometido concedeu ontem a distinção 
de uma palestra à Gazeta o eminente senador Rui BARBOSA. 

Novamente fomos encontrar o ilustre brasileiro em sua 
residência de verão em Ipanema. Lembramos-lhe o compro­
misso da palestra anterior em que S. Ex., achando bastante 
longo o assunto das desacumulações, comprometeu-se a me­
lhor explaná-lo em palestras subseqüentes. 

As palavras do grande jurisconsulto são sempre ouvidas 
com aquele reconhecido respeito que se deve às opiniões dos 
competentes e dos que consolidaram numa série de anos cheios 
de trabalhos memoráveis um nome que faz a glória de qual­
quer nacionalidade. 

Eis. em resumo, a palestra que com a Gazeta teve o 
senador Rui BARBOSA: 

— Esperamos que V. Ex., hoje, nos satisfaça a natural 
curiosidade, continuando a explanação dos motivos jurídicos, 
pelos quais diverge do projeto ultimamente votado no Con­
gresso Nacional sobre as acumulações. Embora discordante, 
porém, estamos certos que, ao menos, lhe levará em conta 
o zelo, que neste assunto parece ter desenvolvido a nossa 
legislatura pela sorte das instituições constitucionais. 

— G r a n d e zelo, n a ve rdade . Trop de zèle, E r a 
d e se comentar o caso, pa rod iando cer to di to francês 
relat ivo a out ro a s sun to : Trop de zèle; pas assez. O 
zelo quer -se quan to baste ; e não bas ta , se for d e 
menos, ou demais . Zelo de menos importa negl igên­
cia. Zelo d e mais induz suspeita. Já o p a d r e V I E I R A 
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estabelecia a distinção, que a experiência nos dita, 
entre os zelosos e os zelotes. Nos zelotes está o falso 
zelo, que quase sempre se traduz no zelo em excesso. 
Zelotes e deszelosos duas pragas são, com as quais 
se arruina o serviço público, senão pelo mesmo jeito, 
certamente com os mesmos resultados; porque uns 
e outros deitam a perder a lei: uns com descurá-la, 
outros com a traírem, desmudarem e corromperem. 

Realmente, ao considerar no ardor, com que as 
duas Câmaras se entregaram a temperar, amassar 
c rechear este bolo de Natal, por entre a fula~fula 
dos orçamentos, a rapidez com que esse trabalho foi 
de varada através de outros, vitais ao curso ordiná­
rio da administração, as manobras políticas, as mani-
prestezas jurídicas, as manigâncias parlamentares, 
que custou, dizíamos tratar-se de salvar, a todo o 
preço, a mais útil das nossas invenções contitucionais 
o alfa e o ômega do regimen. 

Não há vontades que esta legislatura não tenha 
feito ao poder. Recebeu dele a sua própria nomeação 
e, em retorno, lhe tem dado, pela sua iniciativa, ou 
com sua colaboração todas as violações constituci­
onais imagináveis, por mais graúdas, topetudas ou 
façanhudas que sejam. O art. 53 da nossa lei orgâ­
nica estatui que o presidente da República "será sub­
metido a processo e julgamento, quando incorrer em 
crime de responsabilidade", e, no art. 54, determina 
serem "crimes de responsabilidade os atos do presi­
dente da República, que atentarem contra a Consti­
tuição e a forma de governo federal". Mas a Câmara 
dos Deputados, a quem o primeiro desses textos in­
cumbe a missão de formar a culpa em tais casos, 
não admite, nem ao menos que se considere objeto de 
deliberação uma denúncia onde se documenta a ver­
dade, (já documentada na consciência de todos os 
membros daquela casa), de que o presidente da 
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República tem atentado, com a maior freqüência e 
escândalo, contra as mais sagradas normas da nossa 
Constituição e da nossa forma de governo. 

Pois então só o art. 73 da Constituição é que 
será constitucional? Pois então a Constituição da 
República se reduz ao art. 73? 

— Mas, em todo o caso, não se poderá duvidar que o 
art. 73 esteja na Constituição, e que. estando na Constituição, 
mereça o respeito devido a todas as disposições constitucionais. 

— Nem eu pensei nunca de outro modo. Se 
alguém, nesta terra, procurou sempre incutir no 
espírito dos seus concidadãos o dever de reverência 
igual a todos os cânones constitucionais, maiores ou 
menores, entre os que por isso tem lidado com afinco, 
me prezo eu de estar. 

Quem nunca esteve por isto, são os juristas e 
estadistas desse constitucionalismo casuístico, em 
cujas tretas se tem consolidado como o único dogma 
invariável na jurisprudência política brasileira o de 
que para cada ocasião temos uma Constituição diver­
sa. Não foram eles que deram como secundário e des-
piciendo o art. 51 da Constituição, para isentar da 
obrigação dos relatórios anuais a um ministro, cuja 
longa administração, através de quatro presidências 
sucessivas, se arrogou esse privilégio exclusivo entre 
todos os seus colegas e todos os ministros brasileiros, 
desde que o Brasil tem ministros? Não foram eles 
que, aludindo eu, na minha plataforma, cortês, dis­
creta e ligeiramente à reincidência, oito vezes anua, 
dessa contravenção da lei constitucional, ainda contra 
mim se revoltaram, estomagados, abocanhando com 
a coima de móveis pessoais o meu reparo, ao mesmo 
tempo que, para absolver a inconstitucionalidade, 
acharam as mais largas complacências pessoais? 

Por isso mesmo, porém, que todas as determina­
ções constitucionais são igualmente respeitáveis é que 
se não pode levar a sério a singularidade, pela qual. 
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desrespeitadas quase todas as outras, só esta se ex­
cetua, para receber um culto não só de observância e 
guarda, mas de exageração, fanatismo e cegueira. 

Caberá, porventura, a esse texto alguma prece­
dência de honra ou valor no meio dos outros, cuja 
trama compõe estofo jurídico da nossa Constituição? 

Bem longe disto, nenhuma das suas disposições 
lhe entrou no contexto mais calada, modesta e inad­
vertidamente. A cláusula tocante às acumulações nas­
ceu de uma emenda silenciosa, apresentada sem jus­
tificação, pelo Sr. BATISTA DA MOTA e outros, em 13 
de janeiro de 1891 e votada, sem debate, aos 16 do 
mesmo mês. 

O ponto não mereceu ao Congresso Constituinte 
o menor estudo, o mais sucinto exame, a mínima 
nota. Ninguém pronunciou em relação a êle nem uma 
palavra. A emenda foi simplesmente deposta na mesa 
pelos seus signatários, ou pelo seu autor, sem uma 
frase, que para ela chamasse as vistas da assembléia. 
Era concebida assim: 

"Ao art. 73 acrescente-se: sendo, porém, veda­
das as acumulações remuneradas." {Anais //, pág. 
236, col. 2*). 

Insinuada assim mudamente no correr dos tra­
balhos constituintes, sem uma voz que da sua entrada 
em cena desse rebate algum, dormiu sobre a mesa a 
até ser votada, três sessões depois, simbolicamente, 
sob o mesmo silêncio com que fora introduzida. Ape­
nas da sua passagem dão notícia as atas do Congres­
so Constituinte nesta seca averbação: 

"São igualmente aprovadas as seguintes emen­
das aditivas: 

Do Sr. BATISTA DA MOTA e outros: Acrescen­
te-se: sendo, porém, vedadas as acumulações remu­
neradas." (Anais da Constit., II, pág. 329, col. 1*). 



\ 

TRABALHOS JURÍDICOS 21 

N a outra discussão em tal não se falou. N a ter­
ceira, igualmente, ninguém tocou no assunto. Dis-
cutindo-se a redação final, também não houve quem 
lhe aludisse. Eis a consideração em que se teve, nos 
trabalhos da Constituinte, esse tópico da lei constitu­
cional. Não se dirá, certamente, que ela, nesta ma­
neira de o tratar denotasse havê-lo em conta de rele­
vante, ou ligar-lhe maior apreço. 

Mais. Nem o Congresso Constituinte, nem os 
próprios autores ou subscritores do aditivo lhe deram, 
ao menos, as honras de constituir no texto, uma ora­
ção principal, compondo com êle um parágrafo ou 
sub-parágrafo no articulado. Foi apenas encartada 
a emenda na situação de mero incidente gramatical, 
mal ajeitado, em cauda a um artigo, no termo do qual 
se enganchou contrafeito como um postiço. 

O art. 73 da Constituição formulada pelo Go­
verno Provisório nos decrs. ns. 510 e 914 A, de 
1890, rezava: 

Os cargos públicos civis, ou militares, são acessíveis 
a todos os brasileiros, observadas as condições de capa­
cidade especial, que a lei estatuir. 

A o final desse texto alvitrava o autor da emen­
da se cosesse o adendo, que dizia, numa oração com­
plementar: 

Sendo, porém, vedadas as acumulações remune­
radas. 
Aceita a sugestão pelo Congresso Constituinte, 

cerziu a comissão de redação as duas partes em perío­
do gramatical, passando o artigo, sob a mesma nu­
meração de 73, a dispor, como dispõe: 

Os cargos públicos, civis, ou militares, são acessí­
veis a todos os brasileiros, observadas as condições de 
capacidade especial, que a lei estatuir, sendo, porém, 
vedadas as acumulações remuneradas. 



2 2 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

É em torno destas seis palavras finais que arde 
a chama da indignação constitucional, agora inopina-
damente acesa nestes homens. 

Esta gente do "vai ou racha" quis aplicar o seu 
método radical de governar por golpes de maioria à 
hermenêutica deste fragmento do nosso código fun­
damental, que ela se acostumou a não 1er senão para 
o maltratar. 

Nem por se acolher à rigidez literal do texto, o 
sofisma, aqui, será menos claramente demonstrável. 

— Nesse ponto, sobretudo, é que estamos ansiosos por 
lhe ouvir a demonstração. 

— Tenho por certo que lha farei de modo con­
vincente. Mas, primeiro que a desenvolva, relevará 
determo-nos aqui um pouco atendendo a uma circuns­
tância capital, em que até agora, nesta controvérsia, 
ainda se não advertiu. 

Sabido é que a lei n" 44 B, de 2 de junho de 
1892, importa num ato de interpretação do art. 73 da 
Constituição Federal. 

Essa lei, de feito, no seu art. 2°, prescreve: 
O exercício simultâneo de serviços públicos, com­

preendidos por sua natureza no desempenho da mesma 
função de ordem profissional, científica ou técnica, não 
deve ser considerado como acumulação de cargos dife­
rentes, para aplicação do final do art. 73 da Constituição. 

Sustentam os hermeneutas da intransigência 
desacumuladora que este artigo de lei ordinária, 
propondo-se interpetrar, o que na realidade, faz. é 
derrogar a cláusula constitucional. 

Mas, na segurança com que dão por líquido este 
ponto, fazem estes senhores vista grossa à autorida­
de singular que tinha, no assunto a legislatura, de 
onde emanou esse ato. 

Os legisladores, de cujas deliberações resultou 
a lei n. 44 B. de 1892. onde se desconhece ao art. 73 
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da Constituição da nossa República o sentido abso­
luto hoje preconizado entre os ultra-desacumuladores 
eram os mesmos que, pouco antes, acabavam de fazer 
essa Constituição. 

Cessaram de legislar como Congresso Consti­
tuinte em fevereiro de 1891, para continuar a legis­
lar, divididos em Câmara e Senado, na primeira le­
gislatura do Congresso Nacional, durante o resto 
desse ano e o ano subseqüente. 

Quem, portanto, na lei n. 44 B, de 1892, declara 
e proclama que o art. 73 da Constituição de 1891 não 
se aplica às funções de ordem técnica, científica ou 
profissional entre si naturalmente associadas, são 
os próprios autores dessa Constituição, os que a or­
ganizaram, a discutiram, a emendaram, a fizeram. 

Não se trata, conseguintemente, no caso, de uma 
lei ordinária qualquer, que pretenda interpretar a 
Constituição. Trata-se de dois atos da mesma assem­
bléia, a Constituição e a lei ordinária: o primeiro de­
cretado por essa assembléia, quando, fundida num só 
corpo, deliberava como Constituinte, o segundo por 
ela mesma decretado pouco mais tarde, quando, já di­
vidida em dois ramos, deliberava como legislatura. 

Assim, pois, é o corpo constituinte de 1891, que, 
transformado sem alteração nenhuma dos seus mem­
bros, no corpo legislativo de 1892, explica, na lei por 
ele feita em 1892, o pensamento da Constituição feita 
por êle em 1891. 

Nessa explicação (aliás clara; como veremos, no 
espírito transparente do texto constitucional) o que 
esse corpo de legisladores, sucessivamente constituin­
te e legislativo nos atesta, é que a cláusula do art . 73 
sob a sua generalidade superficial, não abrange nas 
acumulações defesas as dos cargos em que elas são 
naturais e antes benfazejas do que maléficas ao bom 
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andamento do serviço, à sua proficuidade, à sua ex­
celência, ou à economia do seu custo. 

Temos, destarte, aqui, um caso de interpreta­
ção autêntica, se não autêntica, estrita e tecnicamente 
falando, autêntica, pelo menos, virtualmente, moral­
mente e realmente. Não autêntica na acepção mais 
rigorosa do qualificativo; porque com serem os 
mesmos os membros das duas assembléias sucessivas, 
as entidades jurídicas por elas constituídas eram 
diversas como diversas entre elas a autoridade que 
exerciam. Uma elaborara e promulgara a Constitui­
ção. À outra a observava e aplicava. Mas equivalen­
temente autêntica, autêntica essencial e praticamente, 
porque, embora nessas duas assembléias se sucedes­
sem dois entes jurídicos distintos, uma e outra, 
contudo, se compuseram, idênticamente, das mesmas 
pessoas, e essas pessoas que, na primeira assembléia, 
criaram a Constituição atual, são as mesmas que, na 
segunda, por esse modo lhe definem o intuito. 

Sendo assim, como a lei de 1892 é obra dos mes­
mos entendimentos e dos mesmos homens, reunidos 
com caracteres diversos, mas pessoal e materialmente 
os mesmos, que a Constituição de 1892, temos que 
os autores do art. 73, no primeiro desses atos, são, 
igualmente, os autores da sua interpretação no se­
gundo. 

Essa interpretação, por conseqüência, era a in­
teligência de um texto legislativo estabelecido pelos 
seus próprios autores, o testemunho solene ministrado 
pelos autores do art. 73 sobre o seu propósito, o seu 
objeto e o seu alcance. 

Logo, se, na significação geral dos termos, inter­
pretação autêntica de um texto é a fornecida pelo seu 
autor, autêntica é a intepretação dada, no art. 29 da 
lei de 1892 ao art. 73 da Constituição de 1891. 


